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 validade jurídica, na medida em que nem o depositário nem 
a Conferência de Haia estão habilitados a qualificar direta-
mente ou implicitamente um território como Estado.

Nos termos do artigo 12.º da Convenção Apostila, a 
República da Bielorrússia formula uma objeção à adesão 
do Kosovo à Convenção acima mencionada e declara que a 
mesma não será aplicada entre a República da Bielorrússia 
e o Kosovo.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 19 de abril de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 42/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 19 de fevereiro de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino dos Países Baixos comunicado a sua autoridade rela-
tivamente à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Autoridade

Reino dos Países Baixos, 19 -02 -2016.

[...] relativamente ao Curaçao, as autoridades compe-
tentes são (informações complementares):

Chefe de Processamento de Dados;
Ministério da Administração Pública, da Planificação 

e dos Serviços Públicos.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 

n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa 
a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado no Diá-
rio do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 19 de abril de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 148/2017
de 28 de abril

No âmbito do plano numismático para 2017, ficou a 
Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), auto-
rizada a cunhar um conjunto de moedas de coleção come-
morativas de vários eventos ou efemérides.

No âmbito da série de moedas denominada «Rainhas 
da Europa», que pretende retratar as Princesas de Portugal 
que reinaram na Europa, escolheu -se D. Maria Bárbara de 
Bragança, filha de D. João V de Portugal, que casou com 
D. Fernando VI de Espanha.

Com o intuito de evidenciar elementos da cultura tra-
dicional e popular que compõem a identidade nacional, e 
dando continuidade à série de moedas de coleção intitulada 
«Etnografia Portuguesa», procede -se à cunhagem de uma 
moeda alusiva aos Caretos de Trás -os -Montes, celebrando, 
desta forma, uma tradição milenar, que simboliza o espírito 
pagão e rebelde do ritual carnavalesco, que tais figuras 
protagonizam.

Sob a epígrafe «Ídolos do desporto», dá -se continuidade 
à série de moedas de coleção iniciada em 2016, com a 
cunhagem de uma moeda que visa homenagear a figura 
ímpar de Carlos Lopes atleta que alcançou um feito sem 
precedentes na história do atletismo português, procurando, 
desta forma, destacar figuras populares de grande noto-
riedade do desporto, que contribuíram para elevar o nome 
do país e dos portugueses, tornando assim a numismática 
acessível, pelo seu tema, mais contemporâneo, a um maior 
número de cidadãos.

Integrada na série «Ibero -americana», sob o tema Ma-
ravilhas da Natureza, uma moeda dedicada às maravilhas 
da ilha da Madeira, através da representação do gerânio, 
uma flor autóctone daquele arquipélago.
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No âmbito da celebração do Centenário das Aparições 
de Fátima, a INCM associa -se a este acontecimento de 
enorme relevância sociológica através de uma emissão 
comemorativa alusiva a esta data.

Na prossecução da sua atividade de apoio à criação ar-
tística, a INCM emite uma moeda sob o tema «O Futuro», 
desenhada por um jovem de 12 anos, no âmbito de um 
projeto inédito promovido pela INCM, em colaboração 
com as escolas do concelho de Setúbal, procurando, desta 
forma, renovar e rejuvenescer o mercado e aumentar o in-
teresse pela numismática por parte das escolas, dos jovens 
e das suas famílias.

Por último, sob a epígrafe «Arquitetura Portuguesa» 
e os seus mais ilustres representantes, dá -se início a uma 
nova série de moedas de coleção, com a cunhagem de uma 
moeda alusiva ao arquiteto premiado internacionalmente, 
designadamente, com o prémio Pritzsker, Siza Vieira.

A emissão, cunhagem, colocação em circulação e co-
mercialização das referidas moedas de coleção é regulada 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, 
nos aspetos não regulamentados por normas comunitárias 
ou pela presente portaria.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 246/2007, de 26 de junho, na redação introduzida pelo 
artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário do Tesouro, no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 3492/2017, de 
24 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 81, de 26 de abril de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), 
fica autorizada, no âmbito do plano numismático para 
2017, a cunhar e a comercializar as seguintes moedas de 
coleção:

a) Uma moeda designada «D. Maria Bárbara de Bra-
gança», integrada na série «Rainhas da Europa»;

b) Uma moeda designada «Caretos de Trás -os -Montes», 
integrada na série «Etnografia Portuguesa»;

c) Uma moeda designada «Carlos Lopes», integrada na 
série «Ídolos do Desporto»;

d) Uma moeda designada «Maravilhas da Natureza-
-Madeira», integrada na série «Ibero -americana»;

e) Uma moeda designada «100 anos das Aparições de 
Fátima»;

f) Uma moeda designada «O Futuro»;
g) Uma moeda designada «Siza Vieira», integrada na 

série «Arquitetura Portuguesa».

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — As características visuais das moedas de coleção 
referidas no artigo anterior são as seguintes:

a) A moeda «D. Maria Bárbara de Bragança» apresenta 
no anverso a Representação da Troca de Princesas, cuja 
cerimónia se realizou no meio do rio numa grande pon-
te — palácio erigido para a ocasião (arquitetura efémera) 
em madeira e ricamente decorada, orlada à esquerda com a 
legenda «Portvgal», ao centro a representação dos escudos 

nacionais de Portugal e Espanha e as inscrições «1727», 
«Elvas Troca das Princesas Badajoz», e, do lado direito a 
legenda «2017» e na parte inferior a legenda «Rio Caia»; 
no reverso, ao centro, a representação da rainha D. Maria 
Bárbara de Bragança, baseada numa pintura da época, do 
lado esquerdo, inscreve -se a legenda «D. Maria Bárbara 
de Bragança 1711 -1758» e o valor facial, do lado direito, 
a indicação do autor e a legenda «INCM»;

b) A moeda designada «Caretos de Trás -os -Montes», 
apresenta no anverso, na parte inferior, um grupo de caretos 
acompanhado da sua parafernália, ao centro a represen-
tação do escudo nacional e, na parte superior, a legenda 
«Portugal 2017» e o valor facial; no reverso encontram -se 
representados em grande plano três caretos acompanhados 
de um burro, na parte superior, inscreve -se a legenda «Ca-
retos Trás -Os -Montes» e na parte inferior, no lado esquerdo 
a legenda «INCM» e a indicação do autor;

c) A moeda designada «Carlos Lopes» apresenta, no 
anverso, a representação do corpo em movimento, simboli-
zando a velocidade e resistência do atleta, na orla inferior, 
figuram a indicação do autor, a legenda «INCM», a repre-
sentação do escudo nacional e o valor facial; no reverso 
é representado, ocupando todo o campo central, o busto 
do atleta Carlos Lopes, que retrata a sua fisionomia e a 
sua atitude na competição, orlada com a legenda «Carlos 
Lopes Portugal 2017»;

d) A moeda designada «Maravilhas da Natureza-
-Madeira» apresenta no anverso, ao centro, o escudo na-
cional, orlado pela legenda «Portugal» e o valor facial, 
envolvendo todo o desenho encontram -se os escudos de 
armas dos países participantes na série, dispostos em forma 
circular; no reverso, figura a representação de um arranjo 
de quatro gerânios, de onde se destaca uma flor, como 
elemento principal, evidenciando, num segundo e terceiro 
plano a paisagem a enquadrar as flores, com o recorte da 
linha da ilha a deixar ver um pedaço de mar com ondas e 
de céu com nuvens, e no horizonte a ilha de Porto Santo, 
na orla superior, inscreve -se a legenda «Maravilhas da 
Natureza», e, na orla inferior, figuram a indicação do autor 
e a legenda «Madeira 2017». Na moeda de acabamento 
especial do tipo «Provas numismáticas» (proof), as pétalas 
das flores, que dominam a composição, são coloridas;

e) A moeda designada «100 anos das Aparições de Fá-
tima» apresenta no anverso, ao centro, uma estilização o 
escudo nacional, orlada em cima pela legenda «Portugal» 
e na orla inferior a legenda «INCM» e o valor facial; no 
reverso é representada a imagem da Virgem, tal como José 
Thedim a concebeu, com o rosário, a azinheira e a coroa, 
figurando na base a indicação do autor, na orla superior 
inscreve -se a legenda «1917◊ Aparições de N.ª S.ª de Fá-
tima ◊2017»;

f) A moeda designada «O Futuro» apresenta no anverso 
uma composição infantil, pueril e inocente, que simboliza 
o futuro sem guerras com paz e amor, orlada em cima pela 
legenda «Portugal» e na orla inferior o escudo nacional, a 
legenda «INCM» e a indicação do autor; no reverso, surge 
uma outra composição infantil, pueril e inocente, cujo 
conjunto representa o passado caracterizado por guerras 
e mortes, figurando na orla superior o valor facial e na 
orla inferior a legenda «2017». A moeda de acabamento 
especial do tipo «Provas numismáticas» (proof), tem alguns 
apontamentos coloridos;

g) A moeda designada «Siza Vieira» apresenta no an-
verso o alçado principal e o pórtico de entrada da igreja de 
Santa Maria em Marco de Canavezes projetada pelo arqui-
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teto Álvaro Siza Vieira, orlada com a legenda «Arquiteto 
Álvaro Siza» e o escudo nacional; no reverso encontra -se 
representado o alçado posterior da igreja, orlado, no campo 
superior, com a legenda «República Portuguesa 2017» e 
o valor facial, no campo inferior a legenda «INCM» e a 
indicação do autor.

2 — O valor facial para as moedas de coleção a que se 
referem as alíneas a) e f) do artigo 1.º é de € 5,00.

3 — O valor facial para as moedas de coleção a que se 
referem as alíneas b) e e) do artigo 1.º é de € 2,50.

4 — O valor facial para as moedas de coleção a que 
se referem as alíneas c), d) e g) do artigo 1.º é de € 7,50.

5 — As moedas produzidas ao abrigo da presente por-
taria são cunhadas com acabamento normal e com acaba-
mento especial do tipo «Provas numismáticas» (proof), 
de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 246/2007, de 26 de junho.

6 — As moedas com acabamento especial são devida-
mente protegidas e apresentadas em embalagens próprias.

Artigo 3.º
Especificações técnicas

1 — As especificações técnicas das moedas de coleção, 
de valor facial de € 5,00, são as seguintes:

a) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % com 
uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 14 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro de 
30 mm e o bordo serrilhado;

b) As moedas de prata com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em liga de 
prata com teor de 92,5 % com uma tolerância de mais ou 
menos 1 %, têm 14 g de massa com uma tolerância de mais 
ou menos 1,5 %, o diâmetro de 30 mm e o bordo serrilhado;

c) As moedas de ouro com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em ouro com 
teor mínimo de 99,9 %, têm 15,55 g de massa com uma 
tolerância de mais ou menos 2 %, o diâmetro de 30 mm e 
o bordo serrilhado;

2 — As especificações técnicas das moedas de coleção, 
de valor facial de € 2,50, são as seguintes:

a) As moedas com acabamento normal são cunhadas em 
liga de cuproníquel com teor de níquel de 25 % com uma 
tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 10 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro de 
28 mm e o bordo serrilhado;

b) As moedas de prata com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em liga de 
prata com teor de 92,5 % com uma tolerância de mais ou 
menos 1 %, têm 12 g de massa com uma tolerância de mais 
ou menos 1,5 %, o diâmetro de 28 mm e o bordo serrilhado;

c) As moedas de ouro com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em ouro com 
um teor mínimo de 99,9 %, têm 15,55 g de massa com uma 
tolerância de mais ou menos 1 %, o diâmetro de 28 mm e 
o bordo serrilhado.

3 — As especificações técnicas da moeda de coleção, 
de valor facial de € 7,50, são as seguintes:

a) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de prata com teor de 50,0 % com uma tolerância 

de mais ou menos 1 %, têm 13,5 g de massa com uma 
tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro de 33 mm e 
o bordo serrilhado;

b) As moedas de prata com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em liga de 
prata com teor mínimo de 92,5 %, têm 13,5 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 0,15 g, o diâmetro 
de 33 mm e o bordo serrilhado;

c) As moedas de ouro com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof) são cunhadas em ouro com 
um teor mínimo de 99,9 %, têm 23,33 g de massa com uma 
tolerância de mais ou menos 1 %, o diâmetro de 33 mm e 
o bordo serrilhado.

Artigo 4.º
Limites de emissão

Os limites de emissão das moedas de coleção a que se 
refere o artigo 1.º são fixados do seguinte modo:

a) Relativamente à moeda «D. Maria Bárbara de Bra-
gança» o limite é de € 325 000,00 e a INCM, dentro deste 
limite, é autorizada a cunhar até 2500 moedas em prata 
com acabamento especial do tipo «Provas numismáticas» 
(proof) e 2500 moedas em ouro com acabamento especial 
do tipo «Provas numismáticas» (proof);

b) Relativamente à moeda «Caretos de Trás -os -Montes» 
o limite é de € 162 500,00 e a INCM, dentro deste limite, 
é autorizada a cunhar até 2500 moedas em prata com aca-
bamento especial do tipo «Provas numismáticas» (proof) 
e 2500 moedas em ouro com acabamento especial do tipo 
«Provas numismáticas» (proof);

c) Relativamente à moeda «Carlos Lopes» o limite é de 
€ 532 500,00 e a INCM, dentro deste limite, é autorizada a 
cunhar até 3500 moedas em prata com acabamento especial 
do tipo «Provas numismáticas» (proof) e 2500 moedas em 
ouro com acabamento especial do tipo «Provas numismá-
ticas» (proof);

d) Relativamente à moeda «Maravilhas da Natureza-
-Madeira» o limite é de € 487 500,00 e a INCM é autori-
zada a cunhar até 5000 moedas em prata com acabamento 
especial do tipo «Provas numismáticas» (proof);

e) Relativamente à moeda «100 Anos das Aparições de 
Fátima» o limite é de € 393 750,00 e a INCM, dentro deste 
limite, é autorizada a cunhar até 5000 moedas em prata 
com acabamento especial do tipo «Provas numismáticas» 
(proof) e 2500 moedas em ouro com acabamento especial 
do tipo «Provas numismáticas» (proof);

f) Relativamente à moeda «O Futuro» o limite é de 
€ 312 500,00 e a INCM, dentro deste limite, é autorizada a 
cunhar até 2500 moedas em prata com acabamento especial 
do tipo «Provas numismáticas» (proof);

g) Relativamente à moeda «Siza Vieira» o limite é de 
€ 468 750,00 e a INCM, dentro deste limite, é autorizada a 
cunhar até 2500 moedas em prata com acabamento especial 
do tipo «Provas numismáticas» (proof).

Artigo 5.º
Curso legal e poder liberatório

1 — Às moedas cunhadas ao abrigo da presente portaria 
é conferido poder liberatório apenas em Portugal.

2 — Com exceção do Estado, através das Caixas do 
Tesouro, do Banco de Portugal e das instituições de crédito 
cuja atividade consista em receber depósitos do público, 
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ninguém pode ser obrigado a receber num único pagamento 
mais de 50 destas moedas.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro António da 
Costa Novo, em 26 de abril de 2017. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 176/2017

Processo n.º 231/17

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I. Relatório

1 — O Representante da República para a Região Au-
tónoma da Madeira vem, ao abrigo do artigo 278.º, n.os 2 
e 3, da Constituição da República Portuguesa, submeter 
à apreciação do Tribunal Constitucional, em processo de 
fiscalização preventiva da constitucionalidade, diversas 
normas do decreto legislativo regional intitulado «Oitava 
alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, 
de 7 de setembro, que estabelece a estrutura orgânica da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira» 
(«Decreto»), aprovado pela Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira («ALRAM»), em 23 de 
fevereiro de 2017, e que lhe foi enviado para assinatura 
como decreto legislativo regional. O Decreto foi apro-
vado pela ALRAM sob invocação do artigo 227.º, n.º 1, 
alínea a), da Constituição e do artigo 37.º, n.º 1, alínea c), 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira («EPARAM»), nos termos dos quais aquela 
Assembleia Legislativa exerce a sua competência legisla-
tiva primária — sob a forma de decreto legislativo regional 
ex vi artigo 41.º, n.º 1, do mesmo Estatuto — no âmbito 
regional em matérias enunciadas no EPARAM e que não 
estejam reservadas aos órgãos de soberania.

Nos termos do requerimento do Representante da Repú-
blica para a Região Autónoma da Madeira, é questionada 
a constitucionalidade do artigo 8.º, n.º 3, do Decreto, com 
referência à nova redação dada pelo seu artigo 1.º aos 
artigos 46.º, n.º 1, e 47.º, n.º 1, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 24/89/M, do artigo 48.º -A deste diploma, 
aditado pelo artigo 2.º do Decreto e, ainda, do artigo 5.º 
deste último, que dispõem o seguinte:

«Artigo 8.º
Entrada em vigor e produção efeitos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no n.º 1 do artigo 46.º e n.º 1 do 

artigo 47.º da Estrutura Orgânica da Assembleia Le-
gislativa da Região Autónoma da Madeira, na redação 
dada pelo presente decreto legislativo regional, tem 
natureza interpretativa e aplica -se aos exercícios eco-
nómicos anteriores.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Tais preceitos têm a seguinte redação (cf. o artigo 1.º 
do Decreto):

N.º 1 do artigo 46.º (com a epígrafe «Subvenção à ati-
vidade parlamentar»):

«Os grupos parlamentares e deputado único repre-
sentante de um partido dispõem, para encargos de as-
sessoria aos deputados, para a utilização de gabinetes 
constituídos por pessoal da sua livre escolha, nomeação, 
exoneração e qualificação, para atividade política e 
partidária em que participem e para outras despesas de 
funcionamento, de uma subvenção anual»;

N.º 1 do artigo 47.º (com a epígrafe «Subvenção aos 
partidos»):

«A cada partido que haja concorrido a eleição para 
a Assembleia Legislativa da Madeira, ainda que em 
coligação, e que nela obtenha representação é concedida 
uma subvenção anual, desde que requerida ao Presidente 
da Assembleia, que consiste numa quantia em dinheiro, 
fixada nos termos dos números seguintes, adequada às 
suas necessidades de organização e funcionamento».

«Artigo 2.º
Aditamento

São aditados ao Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com as alterações in-
troduzidas pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 2/93/M, de 20 de fevereiro, 11/94/M, de 28 de abril, 
10 -A/2000/M, de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto, 
16/2012/M, de 13 de agosto, 10/2014/M, de 20 de agosto 
e 2/2015/M de 26 de janeiro os artigos 48.º -A e 50.º -A, 
com a seguinte redação:

“Artigo 48.º -A
Antigos Deputados

1 — Os Antigos Deputados que tenham exercido 
mandato de Deputado na Assembleia Legislativa da Re-
gião Autónoma da Madeira, durante pelo menos quatro 
anos, têm direito a um cartão de identificação próprio, 
conforme anexo V do presente diploma.

2 — Os antigos Deputados a que se refere o número 
anterior têm, além de outros direitos e regalias que 
venham a ser fixados por despacho do Presidente da 
Assembleia, direito a livre trânsito no edifício da As-
sembleia Legislativa durante o período normal de fun-
cionamento, o qual compreende a circulação e perma-
nência nas instalações comuns e o direito de assistir às 
reuniões plenárias na galeria reservada aos convidados.

3 — As associações constituídas por antigos deputa-
dos que reflitam pluralidade partidária e democrática, 
desde que reconhecidas por maioria de dois terços do 
Plenário da ALM como revestidas de interesse parlamen-
tar, podem beneficiar de apoio logístico à sua atividade.

4 — O apoio previsto no número anterior é concedido 
por despacho do Presidente da Assembleia, mediante re-
querimento dos interessados e sob proposta do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Consultivo.

5 — Perde o estatuto de Antigo Deputado quem:

a) Não respeitar a dignidade da Assembleia Legis-
lativa e de todos os que nela têm assento e não acatar a 
autoridade do Presidente da Assembleia.


